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PROJETO DE LEI Nº 2026 
 

 
Dá denominação a Quadra Poliesportiva do Bairro Rosário II de 
Francisco Emanuel Gobbo.  

 
Vereador Autor: Jean Coelho 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1° - Denomina-se a quadra Poliesportiva do Bairro Rosário II de Francisco Emanuel Gobbo.  
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, em vinte dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e 

Seis. 
 
 
 
 
 

 
 

Jean Coelho 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 

Exmos. Senhores (a) Vereadores (a), Tenho a honra de encaminhar para apreciação dos nobres 
vereadores do Município de Baixo Guandu, A presente proposição tem por finalidade prestar uma justa e 
merecida homenagem ao atleta Francisco Emanuel Gobbo, denominando a quadra poliesportiva do 
Bairro Rosário II, no Município de Baixo Guandu/ES, com o seu nome. 
 

Francisco Emanuel Gobbo nasceu em uma família marcada por valores sólidos, compromisso 
social e dedicação ao serviço público. Filho do diácono e advogado Mercínio Gobbo e da servidora pública 
Ivone Gobbo, cresceu em um ambiente onde ética, fé e responsabilidade com a comunidade sempre 
foram pilares fundamentais. 

 
Desde cedo, Francisco foi influenciado pelo exemplo do pai, que conciliava a atuação jurídica com 

a vida religiosa, e pela mãe, reconhecida pelo empenho e compromisso no serviço público. Essa formação 
contribuiu para o desenvolvimento de Francisco como pessoa, pautado no respeito ao próximo e na busca 
constante pelo bem coletivo. 

 
Ao longo de sua trajetória, Francisco Emanuel Gobbo demonstrou interesse pelas questões 

políticas, pelo esporte, herdando também o senso de justiça e a vocação para servir. Sua base familiar foi 
determinante para a construção de seus valores, orientando suas escolhas. 

 
Com uma formação alicerçada na fé deixa o legado de serviço e carinho com todos a sua volta. 
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